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TERMO DE DEPOIMENTO N° 0013/2020
2020.0060052-SR/PF/DF

 
No dia 29/07/2020, por meio de video conferência pelo aplicativo Teams, na presença de DENISSE DIAS
ROSAS RIBEIRO  e FABIO ALVAREZ SHOR, Delegado de Policia Federal, que determinou a qualificação
dos envolvidos neste ato:

Em seguida o depoente foi alertado do compromisso de dizer a verdade e, inquirido a respeito dos fatos,
RESPONDEU:
QUE é pastor, possuindo programas de rádio e televisão; QUE realiza trabalho de evangelização na rádio
denominada REDE NOSSA RÁDIO, mas não sabe dizer no momento a quem foi concedida; QUE não tem
relação pessoal com o Deputado EDUARDO BOLSONARO; QUE se recorda que teve apenas um encontro
com o Deputado na cidade do Rio de Janeiro, num feriado no primeiro semestre do ano de 2020; QUE o contato
inicial foi feito por telefone; QUE nesse contato, o DEPUTADO EDUARDO BOLSONARO pediu auxílio do
depoente para aluguel de alguma rádio em São Paulo capital; QUE o DEPUTADO disse que tinha um amigo
interessado na locação de uma rádio; QUE diante da solicitação do DEPUTADO EDUARDO BOLSONARO, o
depoente procurou pessoas do ramo para tomar conhecimento dos valores e rádios disponíveis no mercado; QUE
entrou em contato com o Sr. LUÍS FERNANDO da Rádio Gazeta de São Paulo; QUE o Sr. LUIS FERNANDO
afirmou não ter interesse na locação da rádio, pois possuía um faturamento mensal em torno de R$ 1.000.000,00;
QUE procurou também o proprietário da radio METROPOLITANA de São Paulo, que também não demonstrou
interesse no negócio; QUE diante dessas informações encontrou o DEPUTADO EDUARDO BOLSONARO
pessoalmente na cidade do Rio de Janeiro, no escritório da Igreja Internacional da Graça de Deus, na Estrada dos
Bandeirantes nº 1000, Taquara/RJ e explicou que as pessoas que tinha feito contato, não tinham interesse em locar
suas rádios e explicitou o valor de faturamento em torno de R$ 1.000.000,00 da Rádio Gazeta; QUE EDUARDO
BOLSONARO disse que só tinha interesse na locação de uma rádio e não tinha esse valor para negociar a
locação; QUE após esse encontro, o depoente tentou por duas vezes contato com o Deputado EDUARDO
BOLSONARO, mas não obteve êxito; QUE EDUARDO BOLSONARO não revelou quem era o amigo
interessado na locação da rádio nem passou outras informações a respeito da pessoa; QUE conheceu  a pessoa de
FÁBIO WAJNGARTEN quando realizou uma entrevista  com o Presidente JAIR BOLSONARO no PALÁCIO
do PLANALTO no ano de 2019; QUE nunca conversou com FÁBIO WAJNGARTEN sobre concessão de
rádios e do interesse de EDUARDO BOLSONARO na locação de uma rádio para um amigo na cidade de São
Paulo; QUE não conhece a pessoa de OTÁVIO FAKHOURY; QUE nunca recebeu solicitações do
DEPUTADO EDUARDO BOLSONARO para patrocinar eventos ou empreendimentos para ele (EDUARDO
BOLSONARO) ou pessoas relacionadas ao Deputado;
 
Nada mais havendo, este Termo de Depoimento foi lido e, achado conforme, assinado pelos presentes.
 
______________________________________________________
DELEGADO DE POLICIA FEDERAL
 
______________________________________________________
TESTEMUNHA
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�esteDunha: ��/I�(� �I	)I�� ��A�)�� seLo Dasculino� naturalidade �rasileira� casado� filho de
                          e                                   , nascido aos 06/12/1947, natural de Muniz Freire/ES, instrução superior
completo, profissão pastor, CPF nº                          , residente na                                       , nº     , bairro
                        , CEP                  , Rio de Janeiro/RJ, fone(s) (   )
Advogado: Marco Antônio Cecilio Filho, OAB/RJ 81858, fone:



 
______________________________________________________
ADVOGADO
 
______________________________________________________

Este documento foi ASSINADO FISICAMENTE pelos presentes no ato, e o original será preservado pela
Polícia Federal até o trânsito em julgado da sentença ou, quando admitida, até o final do prazo para interposição de

ação rescisória (art. 11, §3º, da Lei 11.419/06). Documento eletrônico assinado em 29/07/2020, às 15h33, por
FRANCISCA MARIA BONIFACIO MEDEIROS, Escrivao de Policia Federal, na forma do artigo 1º, inciso III,

da Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006. A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://servicos.dpf.gov.br/assinatura/app/assinatura, informando o seguinte código verificador:

a3021f74d764988e4e9414bacbe3fd7f9501ee9e
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